
 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.463/2021 

 

PREÂMBULO 

A Prefeita Municipal de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 

saber aos interessados que se acha aberta a Licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 

014/2021, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 

PREÇOS UNITÁRIOS DO FDE - ATUALIZADA, PARA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

FERRAMENTAS E MATERIAL, NO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

A presente licitação subordina-se, em tudo o que lhe for aplicável, à Lei Federal 10.520, de 17 

de julho de 2.002 e aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal n 8.666, 21 

de junho de 1.993, suas modificações posteriores e às disposições do presente Edital. As 

propostas de preços deverão obedecer às especificações deste edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será iniciada às 09h00min do dia 16 de março de 

2021. 

 

Credenciamento: O credenciamento dos participantes ocorrerá concomitante à declaração de 

abertura da sessão. Não será aceito o credenciamento de empresas que porventura não se 

fizerem representar até o horário estipulado acima, participando, desse modo, apenas com os 

valores constantes da proposta escrita, se for o caso. A prefeitura não tem qualquer 

responsabilidade com relação a envelopes enviados via correio que não chegarem até o 

horário acima estipulado. 

 

Declarada a abertura da sessão pelo(a) pregoeiro(a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados 

na forma do item anterior. 

 

Local da Sessão: A Sessão de processamento do presente pregão será realizada no Auditório 

da Prefeitura do Município de Ibitinga, Edifício Hélio Fiorentino, localizado na Rua José 

Custódio, nº 330, Centro, Ibitinga-SP.  

 

É de responsabilidade da PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações 

e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da Prefeitura 

do Município de Ibitinga, www.ibitinga.sp.gov.br. 

 

A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas 

legais que disciplinam a matéria. 



 

 

 

Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente licitação 

serão suportados pelo orçamento vigente da prefeitura, devendo ser indicada a respectiva 

ficha no momento da formalização do pedido e emissão de Ordem de serviço. 

 

I – OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo o registro de preços para prestação de serviços 

de manutenção predial, com fornecimento de mão de obra, ferramentas e material, no 

período de 06 (seis) meses, conforme especificação, quantitativos e demais condições 

constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do presente edital. 

 

1.2. A Administração não estará obrigada a adquirir os serviços objeto deste Pregão da 

detentora do Registro de Preços, uma vez que o mesmo não caracteriza compromisso de 

aquisição, podendo cancelá-lo ou promover licitação específica quando julgar 

conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer 

pedido de indenização por parte da detentora. 

 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da licitação que preencherem as condições estabelecidas neste edital e de seus 

Anexos. 

 

2.2. Não será permitida a participação de empresas:  

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 

contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

f) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

g) Seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP. 

 

III- CREDENCIAMENTO  

3.1. Havendo interesse do licitante, por si ou seu procurador, em se fazer representar na sessão 

pública do processamento do Pregão, será exigido o credenciamento da pessoa presente. 

 

3.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, FORA DE QUALQUER 

ENVELOPE, os seguintes documentos: 

 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, administrador, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 



 

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de firma reconhecida do representante 

legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento de procuração, o procurador 

deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”;  

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto;  

 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 

intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, 

o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço;  

 

e) será admitido apenas 1(um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.  

 

3.3. Caso a participante opte pelo envio dos envelopes pelo correio, a mesma deverá 

encaminhar, fora dos envelopes, documentos que comprovem poderes da pessoa que 

assinar a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e proposta. Tais 

documentos encontram-se elencados no item 3.2 letras “a” e “b” do presente edital. 

 

IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA DECLARAÇÃO 

DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4.1. A apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá 

ser realizada pessoalmente pelo representante, credenciado ou não, à Equipe de Apoio, ou 

previamente enviada juntamente com os envelopes, observando-se o item 3.3 acima. 

 

4.2. A entrega pessoal dar-se-á da seguinte forma: 

a) a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo II deste Edital, cuja entrega deverá ser concomitante ao 

credenciamento dos interessados, deverá ser apresentada fora dos envelopes nº. 01 (proposta) 

e nº. 02 (habilitação). 

b) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), além da declaração 

constante do Anexo III, deverão apresentar declaração de microempresa ou empresa de 

pequeno porte (Anexo VI), conforme o caso, visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar nº. 123/06, e apresentada fora dos envelopes nº. 01 (proposta) e nº. 02 

(habilitação), no momento do credenciamento. 

c) A proposta de preço e os documentos para habilitação, cuja entrega deverá se dar após o 

credenciamento do respectivo interessado, deverão ser apresentadas separadamente, em 02 

(dois) envelopes fechados e indevassáveis contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres:  



 

 

 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2021 

 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2021. 

 

4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pela Equipe de Apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

V – DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa. 

Poderá ser impressa, datilografada ou preenchida a mão de forma legível, redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, ser datada e assinada pelo 

representante legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, caso a mesma 

ainda não tenha sido juntada no momento do credenciamento. 

 

5.1.1. NÃO SERÁ ADMITIDO QUALQUER TIPO DE RASURA, EMENDA OU 

ENTRELINHA.  

 

5.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital; 

d) Valor do percentual único de desconto sobre os valores da Tabela de Preços Unitários 

do FDE - atualizada, expresso em números, com no máximo duas casas decimais após a 

vírgula. 

e) O percentual de desconto ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com 

precisão de duas casas decimais.  

f) toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação, salvo se dela constar prazo superior, quando então 

prevalecerá este último. 

g) Proposta deverá ser formulada conforme o modelo constante no Anexo VIII, especificando 

o percentual de desconto sobre a tabela adotada neste edital.  

h) Prazo do registro de preços: 06 (seis) meses. 

i) Junto a proposta, o interessado deverá apresentar DECLARAÇÃO de que os percentuais 

de descontos propostos serão aplicados, no momento da formalização dos pedidos, sobre os 

preços constantes da Tabela de Preços Unitários do FDE - atualizada. 

j) A tabela do FDE utilizada inicialmente como base é a TABELA ANALÍTICA FDE – 

JANEIRO/2021. Caso o FDE disponibilize uma nova tabela durante a vigência da ata de 

registro de preços, a mesma será utilizada em substituição a de janeiro/2021. 

 



 

 

5.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custo, 

como por exemplo: transportes, alimentação, hospedagem, EPIs, ferramentas, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 

do objeto da presente licitação. 

5.3.1. Quaisquer tributos de qualquer natureza, custos e despesas diretas ou indiretas, entre 

outras despesas, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

5.3.2. Os preços propostos e os lances oferecidos são de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão, ou qualquer outro pretexto. 

 

5.4. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza, ou mesmo durante a 

sessão de julgamento do procedimento. 

 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

6.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.2. Os documentos relacionados no item 6.1.1., letras “a”, “b” e “c” não precisarão 

constar do interior do envelope nº 02 (habilitação) se tiverem sido apresentados, em cópias 

devidamente autenticadas, para o credenciamento neste Pregão. 

 

6.1.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame;  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS - mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 

Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 

Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 



 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 

pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 

pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

pelo Município;  

 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011. 

  

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica (Matriz). Caso a licitante queira realizar a entrega pela filial, deverá apresentar tal 

certidão da matriz e da filial. 

6.1.3.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 

apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor. 

 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.1.4.1. OPERACIONAL  

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);  

 

b) Apresentação de um ou mais atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em nome da licitante, relativos à execução de obras ou serviços 

equivalentes ou semelhantes ao objeto da presente licitação, conforme Anexo I.  
 

6.1.4.2. PROFISSIONAL  

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU de seus responsável(is) técnico(s), da região a 

que estiver vinculado.  

b) Comprovação do licitante de possuir vínculo com profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

conforme Anexo I.  

 



 

 

c) A comprovação de capacidade técnico profissional será mediante apresentação do CAT 

(Certidão de acervo técnico).  

 

d) A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação 

de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 

execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do TCE.  

 

6.1.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) DECLARAÇÃO elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração (anexo V). 

 

b) DECLARAÇÃO escrita firmada por representante legal da licitante participante do 

certame, em papel timbrado, formalizada nos termos do anexo VI deste Edital, assegurando 

situação regular perante o Ministério do Trabalho: 

 

6.1.5. – MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

6.1.5.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, ou documento equivalente. 

6.1.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao da publicação da 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.1.5.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.5.3, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 

6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.2.1.  É facultado as licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos nos 

itens 6.1.1. a 6.1.3. neste Edital pelo comprovante de Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

emitido pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga no ramo de atividade 

compatível com o objeto do certame desde que todos os documentos, especialmente as 

certidões, estejam em sua plena validade, e cujas informações estarão disponibilizadas no 

Registro Cadastral, com exceção para as empresas de pequeno porte e micro empresas, 

conforme itens 6.1.5.2 e 6.1.5.3 do presente edital. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 



 

 

6.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 
observado o item 6.1.3 letra a. 

6.2.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o objeto, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos, disposta nos itens 6.1 deste edital. 

6.2.5. Os documentos necessários ao credenciamento, habilitação, proposta e documentos 

para assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços (quando for o caso) deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas 

ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, exceto 

documentos cuja conferência/emissão se dê por meio de internet ou ainda publicação em 

órgão de imprensa oficial. 

 

6.2.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.2.7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 

licitante 

6.2.8. É facultado ao Pregoeiro ou a Equipe de apoio efetuar diligência, sob a forma de 

consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de 

documentos obtidos por este meio eletrônico. 

6.2.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, ou pela Sra. Prefeita Municipal, na hipótese de existência de 

recursos;  

6.2.10. Se a licitante desatender às exigências previstas neste item VI, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora.  

 

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 

fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 

que serão apresentados os documentos indicados no item 3.2. Se, porém, a sessão pública 

estender-se até o horário de encerramento do expediente da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga, poderá a mesma ser declarada suspensa pelo pregoeiro, determinando-se 

a sua continuidade para o dia útil imediatamente seguinte (se houver disponibilidade de local 

e horário), no horário a ser determinado pelo pregoeiro. 

 

7.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 

1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 

Habilitação.  

 



 

 

7.3. No julgamento das propostas será considerado o critério de MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DO FDE - 

ATUALIZADA, desde que atenda às exigências deste edital.  

7.3.1. O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada 

vencedora do certame. 

 

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

7.4.2. Que apresentem porcentagem ou vantagem baseados exclusivamente em proposta 

ofertadas pelos demais licitantes;  

7.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

 

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 

certame, lavrando-se ata a respeito.  

 

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  

7.6.1. Seleção da proposta de maior percentual de desconto e das demais com até 10% (dez 

por cento) inferiores àquela;  

7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os maiores percentuais, até o máximo de três. No 

caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 

licitantes;  

7.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de menor 

percentual de desconto e, os demais, em ordem crescente de percentual, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de percentual;  

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

 

7.7. Os lances deverão ser formulados em percentuais distintos e crescentes do maior 

percentual classificado para a fase de lances, com acréscimo de desconto de, no mínimo, 

0,2% (zero vírgula dois por cento) do último lance ofertado. 

 

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

 

7.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  

7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

inferiores à proposta mais bem classificada;  



 

 

7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço superior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  

a) para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

b) se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta;  

b.1) entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

percentual de desconto, respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

7.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-

se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 

disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 

pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;  

a) na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora da fase de lances.  

 

7.10. Após a fase de lances serão classificadas na ordem decrescente dos valores, as propostas 

não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a 

etapa de lances, considerando-se para estas, o último percentual ofertado.  

 

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades legais cabíveis.  

 

7.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior percentual com vistas ao 

aumento do percentual de desconto.  

 

7.13. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior desconto, 

decidindo motivadamente a respeito.  

 

7.14. Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto, no momento oportuno, 

a critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias 

estipuladas neste Edital. 

 

7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 

até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  

 



 

 

7.16. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis 

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

7.17. O Município de Ibitinga não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado.  

 

7.18. Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor.  

 

7.19. Se a oferta de maior percentual de desconto não for aceitável, ou se o licitante não 

atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 

de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 

proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 

vencedora.  

 

7.20. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e pelos participantes 

que desejarem. 

 

7.21. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 

licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

 

VIII – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. 

8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 

8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida a(o) subscritor(a) deste Edital e protocolada no 

Setor de Protocolo da Prefeitura de Ibitinga na Rua Miguel Landim, 333 - Centro;  

8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacao@ibitinga.sp.gov.br), 

ficando a validade do procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas;  

8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  

 

8.4- Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 



 

 

abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que 

houver expediente nesta Prefeitura de Ibitinga para a apresentação das razões, por meio de 

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos;  

8.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante 

vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;  

8.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos do processo 

devidamente informado à autoridade competente;  

8.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;  

8.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

8.4.5- Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua Miguel 

Landim, 333, Centro, Ibitinga/SP, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a) e dirigidos ao (à) Prefeito 

(a) de Ibitinga. 

 

IX – DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O objeto do presente certame será registrado em Ata de Registro de Preços e contratado 

consoante às regras próprias do Sistema. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, 

poderá o órgão licitante convocar a outra proponente classificada, ao preço do primeiro, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital e no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 

9.1.1. Caso haja conveniência à Municipalidade e dentro do prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a Prefeitura poderá optar por firmar contrato com a detentora do registro 

para o fornecimento do objeto do certame, devendo comunicá-la com antecedência para tal. 

 

9.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de 

Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis e/ou contrato (se houver), contados a partir da data de 

convocação expedida pelo Departamento de Compras e Licitações. 

 

9.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação 

da data do recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

 

9.4. O Prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Administração Municipal. Não havendo decisão, a assinatura da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS e/ou CONTRATO (se houver) deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, 

contado da data da convocação. 

 



 

 

9.5. Fica ainda estabelecido que para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e/ou 

CONTRATO (se houver), a(s) empresa(s) adjudicatária(s) deverá (ao), caso as certidões 

apresentadas em sessão estejam vencidas, apresentar comprovantes de regularidade com a 

Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de 

Regularidade do Empregador. É facultado à Administração Municipal verificar, por meio da 

Internet, realizar a verificação das certidões supracitadas. 

 

9.6. Também para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e para o(s) contrato(s) 

dela decorrente(s), a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 

procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

 

9.7. A recusa injustificada de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou os contratos ou 

aceitar/retirar os instrumentos equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte do proponente 

adjudicatário, sujeitando-se as sanções previstas no item XIII. 

 

9.8. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 06 (seis) meses a contar da sua 

assinatura. 

 

9.9. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, 

deverá comprovar, previamente à assinatura da Ata de Registros de Preços, a regularidade 

fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação 

do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a 

contratação não se realizar, decaindo do direito à assinatura da ata, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital; 

9.9.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 

pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

7.7.1. 

9.9.2. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 

requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, 

com vistas à assinatura da Ata de registro de Preços. 

 

X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO. 

 

10.1. O objeto desta licitação será fornecido de acordo com a necessidade da PREFEITURA 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, correndo por conta da Contratada as 

despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

além de outras decorrentes do fornecimento.  

 

10.2. A execução dos serviços deverá ser de acordo com o especificado no Anexo I deste 

edital.  



 

 

 

10.3. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:  

a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado;  

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observando o disposto no art. 69 desta Lei, o qual não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.  

 

10.4. Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada será reduzido a termo o 

fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades.  

 

10.5. Os serviços deverão ser executados nos prédios Públicos Municipais nos seus 

respectivos endereços, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 18h00min.  

 

10.6. A entrega será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei nº 8.666/93.  

 

10.7. A licitante vencedora será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, 

decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, bem como aqueles oriundos de 

transportes. 

 

10.8. A licitante vencedora será igualmente responsável por todos os danos, perdas ou 

prejuízos a que der causa, em consequência direta de qualquer fase/parcela do fornecimento 

do objeto. 

 

10.9. Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

c) se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 

contratada para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

 

XI – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 

da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

 

11.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à 

proponente à(s) proponente(s) vencedora(s). 

 



 

 

11.3. Compete à autoridade competente homologar o presente PREGÃO. 

 

11.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, respeitada a 

validade de sua proposta. 

 

XII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados do ateste da Secretaria 

Responsável e mediante apresentação da nota fiscal dos serviços prestados.  

 

12.2. Para pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura a detentora da Ata deverá apresentar a 

Prefeitura de Ibitinga a comprovação de:  

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

em relação aos tributos que guardem relação com o objeto licitado; e,  

b) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  

c) Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a Tributos mobiliários, emitido pelo órgão 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei da empresa 

responsável pela execução do Contrato.  

 

12.3. Eventual compra onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que 

existam recursos disponíveis.  

 

12.4. As despesas para execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos 

orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação 

orçamentária em cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata.  

 

12.5. Nenhum pagamento isentará a detentora da Ata das responsabilidades assumidas na 

forma da Ata, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 

executado.  

 

12.6. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 

aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

 

12.7. Em caso de devolução da nota fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 

partir da reapresentação da mesma devidamente corrigida. 

 

12.8. No caso de constatar, o representante da Prefeitura, ora contratante, qualquer 

irregularidade, imperfeição ou defeito no objeto do contrato, será lavrado o competente 

Termo de Constatação, sendo suspenso o pagamento integralmente, até que seja refeito, 

regularizado ou completado o objeto, nos moldes constantes do presente edital e respectivos 

anexos, sem qualquer direito de reclamação da empresa vencedora. 

 

 



 

 

XIII – DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 

de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, à pessoa, física ou jurídica, que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

b) Após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

entregar/executar o item dentro do prazo de entrega; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

g) não comparecer para assinar a ata de registro de preços e, quando for o caso, assinar 

o contrato. 

 

13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

 

13.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o seu valor global. 

13.3.1. O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 

obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas: calculadas 

sobre o valor não entregue/executado no prazo avençado: 

a) de 01 (um) a 10 (dez) dias - 5% sobre o valor não entregue/executado; 

b) de 11 (onze) a 20 (vinte) dias - 10% sobre o valor não entregue/executado; 

c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias - 15% sobre o valor não entregue/executado; 

13.3.2 - Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 

sendo aplicada a multa constante do item 13.3 acima. 

 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.2. O Pregoeiro, ou autoridade superior, poderá em qualquer fase do pregão presencial 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

 

14.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que 

caiba direito a qualquer indenização;  

 

14.4. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a), 

nos termos das normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 



 

 

julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 

nº 8666, de 23 de julho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie.  

 

14.5. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital e seus Anexos e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem.  

 

14.6. Havendo indício de conluio entre os licitantes, a Prefeitura Municipal de Ibitinga 

comunicará os fatos à autoridade superior, para as providências devidas.  

 

14.7. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

 
14.8. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. No caso de 

alteração em pontos essenciais deste Edital e seus Anexos, dentro do prazo estabelecido para o 

início da abertura das propostas, este será prorrogado e as modificações terão a mesma divulgação 

do texto anterior, ou a licitação será revogada e realizada novamente em outra oportunidade.  

 

14.9. A posição adotada pelo (a) Pregoeiro (a), face à dúvida suscitada, será encaminhada aos 

licitantes e vale para todos, como se parte integrante fosse deste Edital, sujeitando-os 

indistintamente.  

 

14.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Município de Ibitinga/SP;  

 

14.11. É vedada ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 

inclusive Fundação e Autarquia instituída e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como 

licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios 

disciplinados na legislação vigente;  

 

14.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da (s) licitante (s) vencedora (s) fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

 

14.13. Fica eleito o foro da Comarca de Ibitinga/SP, com renúncia dos demais, por mais 

privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta licitação, seu 

contrato e demais atos deles decorrentes.  

 

14.14. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo o contrato, as condições de 

habilitação exigidas no certame licitatório.  

 

14.15. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos sobre este Pregão junto ao 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Ibitinga, localizada na Rua Miguel 

Landim, 333, Centro, ou pelo telefone (16) 3352 7000 – ramal 7002 ou 7249. 

 

 



 

 

XV - DOS ANEXOS DO EDITAL  

15.1. Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de pleno atendimento; 

Anexo III – Procuração para o credenciamento; 

Anexo IV – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Anexo V – Declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar; 

Anexo VI – Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;  

Anexo VII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo VIII – Modelo de proposta, e 

Anexo IX – Minuta de Contrato. 

 

Ibitinga, 01 de março de 2021. 

 

 

Cristina Maria Kalil Arantes  

Prefeita Municipal   



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada, para prestar serviços de manutenção predial com 

fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra, na forma estabelecida 

nas planilhas de insumos e serviços descritos na tabela da Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação - FDE, nos bens públicos do Município de Ibitinga.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

A referida prestação de serviços se justifica pela necessidade de realizar manutenção 

preventiva e corretiva dos bens públicos municipais mantendo-os em perfeito estado de 

funcionamento, englobando as instalações prediais, sistema elétrico (instalações elétricas de 

baixa tensão, tomadas, iluminação em geral), serviços de alvenaria, carpintaria, hidráulica, 

pintura, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, 

pintura, cobertura, telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d’águas, 

parques, praças, quadras e demais bens públicos municipais. 

 

3. DOS SERVIÇOS  

3.1. A contratação visa a prestação de serviços sob demanda, na manutenção corretiva e 

preventiva nas edificações, nos sistemas, redes e instalações elétricas, hidrossanitários, dentre 

outros.  

3.2. Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário 

dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma 

dos serviços e insumos diversos descritos na TABELA DE INSUMOS DO FDE, aplicando-se 

o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA.  

3.3. Na execução das manutenções, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio 

da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 

descritos na tabela FDE, aplicando-se o desconto ofertado na licitação.  

3.3.1. Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as 

tabelas do FDE atualizadas em que constam descrição dos tipos de serviços e insumos que 

poderão ser requeridos à PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBITINGA. 

3.4. Nos casos em que a Tabela do FDE não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

não deverá ser utilizada outra fonte de informação, bem como os serviços não serão 

solicitados pela Prefeitura. 

3.5. Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação 

dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 

3.5.1. Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 

3.5.2. Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no FDE; 

3.5.3. Quando dos levantamentos dos serviços a ser executado, as quantidades constantes da 

planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 

 

 



 

 

4. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

4.1. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão de obra necessária para a 

realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.  

4.2. A contratada deverá atender todas as demandas da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

IBITINGA para a execução dos serviços de manutenção e adequações, que serão solicitadas 

mediante a emissão de ordens de serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou 

especialidade do serviço ou solicitação do gestor/fiscal da contratação e poderão ser 

precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à contratada. 

 4.3. O período para execução dos serviços de manutenção ou adequações será, em regra, de 

segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço 

ou impossibilidade de as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do 

gestor/fiscal e previamente acordado entre as partes, os serviços poderão ser executados nos 

finais de semana, feriados ou no período noturno.  

4.4. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem 

de Serviço (OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização).  

4.5. A execução dos serviços relativos a cada OS serão acompanhados por funcionário 

designado para a fiscalização. 

4.6. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 24 horas 

após aprovação do orçamento.  

4.7. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a PREFEITURA 

MUNICIPAL, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão DESCONSIDERADOS 

para fins de pagamento, não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário.  

4.8. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo 

pelo Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato.  

4.9. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão 

da seguinte forma:  

4.9.1. PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por 

escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela 

Fiscalização.  

4.9.2. DEFINITIVAMENTE: em até 30 (trinta) dias contados da vistoria, mediante a 

lavratura de termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o 

recebimento definitivo.  

4.9.3. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, 

cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do 

RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o 

saneamento das impropriedades detectadas.  

 

5. CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS  

5.1. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão sobre a execução dos serviços pré 

estabelecidos na planilha orçamentária a ser emitida pela fiscalização, onde os serviços a 

serem realizados deverão estar de acordo com cada item que compõe a tabela de referência.  

5.2. Todas as dúvidas referentes aos critérios de execução e seu fornecimento, poderão ser 

consultados no site do FDE conforme link abaixo: 

https://www.fde.sp.gov.br/PagePublic/Interna.aspx?codigoMenu=158 

https://www.fde.sp.gov.br/PagePublic/Interna.aspx?codigoMenu=158


 

 

5.3. Segue anexa a planilha de janeiro de 2021 para que os participantes tenham por base os 

valores do FDE. Salienta-se que assim que disponibilizada uma nova tabela atualizada a 

mesma será utilizada em substituição a mais antiga. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. OPERACIONAL  

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);  

b) Apresentação de um ou mais atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em nome da licitante, relativos à execução de obras ou serviços 

equivalentes ou semelhantes ao objeto do presente termo de referência.  

6.2. PROFISSIONAL  

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a 

que estiver vinculado.  

b) Comprovação do licitante de possuir vínculo com profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.  

c) A comprovação de capacidade técnico profissional será mediante apresentação do CAT 

(Certidão de acervo técnico).  

d) A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação 

de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 

execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do TCE. 

 

7. PRAZO 

O objeto da contratação terá seus preços registrados por 06 (seis) meses, a contar da 

assinatura da respectiva ata de registro de preços. 

 

8. ESTIMATIVA DE VALORES 

Estima-se para esta licitação o valor de R$ 800.000,00. 

 

9. PROJETO BÁSICO 

9.1. ESPECIFICAÇÕES: 

Seguem as especificações dos possíveis serviços as serem executados: 

a) alvenaria: estrutura, reparo de fissuras, vedação com argamassa para frestas externas entre 

o prédio e a calçada, acomodações de terreno, pisos, rodapés e soleiras, prateleiras, 

reservatórios de água, rejuntamento de pisos cerâmicos, azulejos e afins, juntas de dilatação, 

paredes, coberturas, muros e gradis, impermeabilizações e caixas de gordura;  

b) instalações elétricas: consertos ou trocas de cabos de alimentação, tomadas, interruptores, 

disjuntores, luminárias, reatores, holofotes, lâmpadas, soquetes, campainhas, caixas padrão, 

poste de entrada de energia, quadros e painéis de distribuição de energia, aterramento, 

resistências, chuveiros e tubulações de cobre (gás).  



 

 

c) instalações hidráulicas: consertos (reparos) ou troca de sanitários (ferragens e louças), 

válvulas, torneiras, registros, conexões, tubulações, bóias, reservatório de água, caixa de 

entrada, bombas de recalque e rede de esgoto.  

c1) águas pluviais e esgoto: tomar as providências necessárias para o bom funcionamento, 

providenciar a substituição e limpeza de calhas, rufos, condutores e tubulações;  

d) pintura: em madeiras, elementos metálicos e alvenaria;  

e) carpintaria: consertos ou trocas de esquadrias de madeira, portas de todos os padrões e 

acessórios (fechaduras e dobradiças), lambris e divisórias, forros removíveis e revestimento 

fórmico e outros revestimentos, revisão de telhados, estruturas de madeira, incluindo rodapés, 

guarnições; 

f) esquadrias metálicas e alambrados: consertos ou trocas de esquadrias metálicas, portas de 

todos os padrões e acessórios, alambrados e fechamentos em geral, portões metálicos e 

instalação de vidros em janelas e portas; 

g) serviços de fundação: execução de fundação em diversas modalidades, radier, broca 

manual, estacas, etc. Serviços de reparo estrutural para sanar possíveis recalques e trincas em 

alvenarias.  

 

9.1.1. Os serviços contratados deverão compreender a mão-de-obra e o fornecimento de 

materiais, quando houver necessidade e serão referenciados por meio da tabela de preços 

unitários do Fundo de Desenvolvimento da Educação – FDE vigente.  

 

9.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA  

9.2.1. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina  

9.2.2. Apresentar ART referente ao contrato.  

9.2.3. Manter disciplina nos locais de execução dos serviços, retirando, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer funcionário que venha a ser considerado 

com conduta inconveniente.  

9.2.4. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPIs básicos de segurança.  

9.2.5. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados, serem substituídos em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a ocorrência do dano.  

9.2.6. Manter seus equipamentos elétricos dotados de sistema de proteção, de modo a evitar 

danos à rede elétrica, sendo de total responsabilidade da licitante vencedora quaisquer danos 

ocasionados devido à inobservância deste subitem. No caso da ocorrência de dano na rede 

elétrica, a licitante vencedora deverá providenciar os reparos necessários em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a ocorrência do dano e arcar com os devidos custos.  

9.2.7. Implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando o serviço de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências, do local 

da realização dos serviços.  



 

 

9.2.8. Garantir supervisão permanente de um encarregado pela licitante vencedora, este 

deverá assumir todas e quaisquer responsabilidades, e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com males súbitos.  

9.2.9. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, 

as normas de Segurança e Proteção do Trabalho.  

9.2.10. Instruir seus empregados, quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas 

vigentes instituídas pela C.I.P.A.  

9.2.11. Prestar os serviços dentro do parâmetro de rotinas estabelecidas, fornecendo todos os 

materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações.  

9.2.12. Executar novamente os serviços considerados não satisfatórios pela Fiscalização.  

9.2.13. Responder por danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, na execução do contrato. A fiscalização ou acompanhamento pela 

Prefeitura não exclui ou reduz essa responsabilidade.  

9.2.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado.  

9.2.15. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Prefeitura do Município da estância Turística de ibitinga, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto ao local de execução 

dos serviços. 

9.2.16. Comunicar, através de carta ou fax, à Prefeitura, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.2.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura, ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos aos serviços executados ou em execução.  

9.2.18. Paralisar, por determinação da Prefeitura (Fiscalização), qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.2.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

atividade da empresa licitante, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 

prazos determinados por lei.  

9.2.20. Preservar e manter a Prefeitura à margem de todas as reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza, referente aos serviços, responsabilizando-se 

expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários;  

9.2.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços.  

9.2.22. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 

necessite utilizar.  

9.2.23. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a 

operários bem como a pessoas autorizadas para fiscalização dos mesmos.  

 

 



 

 

9.3. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

A Prefeitura do Município da Estância Turística de Ibitinga obriga-se a:  

9.3.1. Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, dando-lhes acesso 

às suas instalações, promovendo o bom relacionamento e entendimento entre seus serviços e 

os funcionários da Contratada.  

9.3.2. Pagar a Contratada no prazo estabelecido no contrato.  

9.3.3. Fiscalizar o bom andamento do serviço prestado pela Contratada, notificando 

imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  

9.3.4. Assegurar o livre acesso dos empregados, da Contratada, desde que devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários seus serviços, bem como 

promover o bom relacionamento em equipe, sempre acompanhado por funcionário da 

Prefeitura.  

 

9.4. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.4.1. A Prefeitura do Município da Estância Turística de Ibitinga efetuará a fiscalização dos 

serviços, a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, 

informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos necessários e 

comunicar quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços.  

9.4.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado à Fiscalização o direito de verificar e 

exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições, inclusive todas 

as etapas da execução do serviço pela Contratada.  

9.4.3. A ação ou omissão total ou parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a Contratada de 

total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica.  

 

9.5 - SUBCONTRATAÇÃO  

9.5.1 - Será permitida a subcontratação parcial de serviços especializados desde que mantida a 

responsabilidade da Contratada sobre a execução dos serviços, respeitado o desconto ofertado 

em sua proposta.  

 

9.6 - VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.6.1. O valor máximo da contratação é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).  

 

9.7. DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.7.1. Para o caso de somente pequenas execuções (inferiores a uma unidade de medida), elas 

deverão ser consideradas sem fracionamento, como, por exemplo: 1 m² de condutor, 1 m de 

cabo etc.  

9.7.2. Para as execuções superiores a uma unidade de medida, serão considerados os 

respectivos fracionamentos.  

9.7.3. Para execução de reparos quando não houver necessidade de fornecimento de materiais, 

deverá ser cobrada somente a mão de obra.  

9.7.4. A Prefeitura poderá expedir até 05 (cinco) ordens de serviços simultaneamente sendo 

que a empresa deverá manter em atividade no mínimo uma equipe de manutenção no 

município.  



 

 

9.7.5. A contratada deverá iniciar o atendimento das ordens de serviços em até 02 (dois) dias 

úteis, salvo em casos emergenciais que deverão ser atendidos de imediato pela equipe em 

atividade no município. 

 

 



 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

 

Para: Município de Ibitinga 

 

Pregão nº 014/2021. 

 

 

 

 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _____________________, D 

E C L A R A,  para efeito do cumprimento ao inciso VII do artigo 4º da Lei Federal 10.520, 

de 2.002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 

acima identificado. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

    

   

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 



 

 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

 

Para: Município de Ibitinga 

 

Pregão nº 014/2021. 

 

 

_______________________, inscrita(o) no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.) ___________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________________ e do CPF nº _______________________,  NOMEIA E 

CONSTITUI seu bastante procurador(a)  o(a) Sr.(Sra.) __________________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº 

____________, a quem confere amplos poderes para representá-la(o) perante a Prefeitura do 

Município de Ibitinga, para tomar qualquer decisão durante todas as fases da licitação acima 

identificada, inclusive apresentar propostas e declaração de atendimento dos requisitos de 

habilitação em nome da outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) 

etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, 

manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame em nome 

da Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à licitação 

mencionada. 

Por ser verdade, firmamos o presente, para que produza os efeitos legais. 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

OBS: para que esta procuração tenha validade, necessária a apresentação para 

conferência os documentos do Outorgado. 



 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

Para: Município de Ibitinga 

 

Pregão nº 014/2021. 

 

 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _____________________, D 

E C L A R A, para os fins de direito, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra. 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 



 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Para: Município de Ibitinga 

 

Pregão nº 014/2021. 

 

 

 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _____________________, D 

E C L A R A, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua  habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante. 



 

 

ANEXO VI 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 

 

Para: Município de Ibitinga 

 

Pregão nº 014/2021. 

 

 

 

 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _____________________, D 

E C L A R A, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 

novembro de 1989, que a empresa supra citada, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 



 

 

ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2021 

PROCESSO ADM. N.º _____/20__ 

 

Aos _____ dias do mês de __________ do ano de _________, no Prédio onde funciona a Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no Departamento de Compras, autorizado pelo ato de 

folhas XX (extenso) processo de Pregão Presencial n.º 014/2021, foi expedida a presente Ata de 

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações e Decreto Municipal n.º 3.200 (três mil e duzentos) de 19 (dezenove) de outubro de 2009 

(dois mil e nove) que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 

obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (Prefeitura da Estância Turística de Ibitinga) e o 

Detentor da Ata: 

I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ____________, inscrito no CNPJ 

_____________, representado por seu ___________(representante legal ou procurador), Sr. 

_________ (qualificação), à saber: 

1.1. Descrição dos itens:  

Item     

01     

1.1.1. O valor total previsto da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 

1.2. O objeto desta licitação será fornecido/executado de acordo com a necessidade de consumo da 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, correndo por conta da Contratada as 

despesas de embalagem, seguros, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários, além de outras decorrentes do fornecimento.  

1.3. O objeto deverá ter inicio, mediante pedido elaborado por funcionário do Departamento de 

Compras da Prefeitura Municipal e expedição de Ordem de Serviço pela Secretaria de Obras, devendo 

ser executado no prazo estipulado nestes. 

1.3.1. Caso o prazo final para entrega se finde em dia que não houver expediente na Prefeitura 

da Estância Turística de Ibitinga, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia 

útil subsequente. 

1.4. O envio dos pedidos elaborados por funcionário do Departamento de Compras poderá ser 

formalizado por qualquer meio de comunicação que comprove a data do correspondente recebimento, 

ou ainda, não sendo possível a comprovação da data do recebimento, a comunicação se dará por meio 

de Publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

1.5. A entrega/execução do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado no Pedido e Ordem 

para Fornecimento e Ordem de Serviço. 

1.6. Todos os produtos e serviços entregues estarão sujeitos a fiscalização da Prefeitura da 

Estância Turística de Ibitinga. 

1.7. Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente ata serão 

suportados pelo orçamento vigente da prefeitura, como xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devendo ser 

indicada a respectiva ficha no momento da formalização do pedido. 

1.8. O pagamento do objeto será feito 30 (trinta) dias após a data de cada execução, depois da devida 

aferição do produto, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura correspondente na Tesouraria 

através de cheque nominal, depósito em conta corrente ou transferência bancária e obedecido o item 

12 do edital do Pregão 014/2021. 

1.9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 



 

 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 

artigo 15 (quinze) da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

1.10. O descumprimento do prazo de execução sujeitará o fornecedor às penas capituladas no edital de 

Pregão Presencial n.º 014/2021 item XIII, sem necessidade de transcrição. 

1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, o a pedido justificado do interessado, 

presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

1.12. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital de Pregão Presencial n.º 014/2021. 

1.13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando - se - lhe todos os meus 

dispositivos, o edital de Pregão n.º 014/2021 e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.14. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 06 (seis) meses a partir da data de 

sua assinatura. 

1.15. Para dirimir quaisquer questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 

fica eleito desde já o foro da Comarca de Ibitinga, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

1.16. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Preços, que vai assinada pela XXX XXXXXXXX, 

Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, e pelo senhor _________, qualificado 

preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

 

Órgão Gerenciador                                                                                             Detentor da Ata 

 

 

Testemunha                                                                                                              Testemunha 

Nome e RG                                                                                                               Nome e RG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII - MODELO PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

 

DADOS DO LICITANTE 

Razão social: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail: 

CNPJ: IE: 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

FERRAMENTAS E MATERIAL, NO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. 

 

Para o Pregão Presencial supramencionado, oferecemos _______% (______) de desconto 

sobre os valores unitários constantes da Tabela de Preços Unitários do FDE - atualizada, a 

qual passa a fazer parte integrante desta carta proposta.  

 

Declaramos que manteremos o percentual de desconto em todas as planilhas que por ventura 

serão atualizadas pelo FDE. 

 

Declaramos que por ser de nosso conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições 

do Edital relativo ao Pregão supra, bem como às disposições da Lei nº 10.520/02 e 

subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93. 

 

DECLARO que os percentuais de descontos propostos serão aplicados, no momento da 

formalização dos pedidos, sobre os preços à vista constantes da TABELA DE PREÇOS 

UNITÁRIOS DO FDE - ATUALIZADA, PARA REGISTRO DE PREÇOS.  

 

DECLARO que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custo, como por exemplo: transporte, alimentação, hospedagem, mão de obra, materiais, 

ferramentas, EPIs, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos, incidentes sobre a 

execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da 

solicitação de propostas e seus anexos. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da sessão pública do pregão. 

Prazo do registro: 06 (seis) meses.  

 

 

Local e data............................................ 

 

____________________________ 

Assinatura do responsável 



 

 

 
Pela CONTRATADA: 

Nome Completo: ______________________________________________________ 

Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador etc.): _________________________ 

CPF: ________________________  RG: __________________________  

Data de Nascimento: ____/____/___________ 

Endereço residencial completo: ___________________________________________ 

Cidade e estado: _____________________________ CEP ____________________ 



 

 

ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ______/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2021 

PROCESSO ADM. N.º 1.463/2021 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, com 

sede na cidade de Ibitinga, estado de São Paulo, sito à Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, 

Cep 14940-112, inscrita no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representada por 

sua Prefeita Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora da cédula de 

identidade RG nº 8.776.597 SSP/SP e do CPF/MF nº 020.263.718-22, adiante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado XXXXXXXXXX, com sede na 

xxxxxxxxx, nº xxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxx/xx, CEP xxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob o 

nº xxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxx, neste ato representada por seu 

xxxxxxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxx 

SSP/SP e do CPF/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, de comum acordo, contratam o seguinte: 

 

CLÁUSULA I – OBJETO 

1.1. A CONTRATANTE é pessoa jurídica de direto público, promoveu o Pregão n° 

014/2021, e teve como adjudicada ao objeto da mesma a CONTRATADA, já qualificada 

anteriormente. 

1.2. Que a CONTRATADA compromete-se a executar para a CONTRATANTE aquilo que 

estiver descrito no Pedido e Ordem para Fornecimento e Ordem de Serviço: 

 

CLÁUSULA II – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue/executado de acordo com a necessidade da 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, correndo por conta da 

Contratada as despesas de transporte, alimentação, hospedagem, mão de obra, materiais, 

ferramentas, EPIs, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos, além de outras 

decorrentes do fornecimento.  

2.2. O objeto deverá ser entregue PARCELADAMENTE, mediante pedidos elaborados por 

funcionário do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e emissão de Ordem de 

Serviço pela Secretaria de Obras, no prazo estabelecido nestes. 

2.2.1. Caso o prazo final para entrega se finde em dia que não houver expediente na Prefeitura 

da Estância Turística de Ibitinga, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro 

dia útil subsequente. 

2.3. O envio dos pedidos elaborados por funcionário do Departamento de Compras ou do 

Chefe e a Ordem de Serviço poderá ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação 

da data do recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município. 

2.4. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado no Pedido e Ordem 

para Fornecimento e na Ordem de Serviço 

2.5. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos/serviços no ato da entrega, 

reservando-se à Prefeitura da Estância Turística de Ibitinga o direito de não proceder ao 

recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 



 

 

2.6. Caso os serviços sejam entregues aquém ou além, ou em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituí-los no prazo concedido pela 

Contratante. No caso de entrega de quantidade inferior ao estabelecida pela Prefeitura, a 

empresa deverá também, em 24 horas, responsabilizar-se pela complementação. 

2.7. A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital, acarretará a aplicação, ao 

Contratado, das sanções estabelecidas no item XIII deste Edital, no que couber. 

2.8. O objeto será considerado recebido, desde que aferidos pelo 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx responsável, constatando que a quantidade, tipo e a qualidade 

do produto/serviço estejam de acordo com o solicitado. 

2.9. A contratada será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, decorrentes do 

fornecimento do objeto desta licitação, bem como aqueles oriundos de transportes, bem como, 

por todos os danos, perdas ou prejuízos a que der causa, em consequência direta de qualquer 

fase/parcela do fornecimento do objeto. 

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

3.1. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados do ateste da Secretaria 

Responsável e mediante apresentação da nota fiscal dos serviços prestados.  

3.2. Para pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura o Contratado deverá apresentar a 

Prefeitura de Ibitinga a comprovação de:  

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

em relação aos tributos que guardem relação com o objeto licitado; e,  

b) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  

c) Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a Tributos mobiliários, emitido pelo órgão 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei da empresa 

responsável pela execução do Contrato.  

3.3. Em caso de devolução da nota fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 

da reapresentação da mesma devidamente corrigida. 

3.3.1. No caso de constatar, o representante da Prefeitura, ora contratante, qualquer 

irregularidade, imperfeição ou defeito no objeto do contrato, será lavrado o competente 

Termo de Constatação, sendo suspenso o pagamento integralmente, até que seja refeito, 

regularizado ou completado o objeto, nos moldes constantes do presente edital e respectivos 

anexos, sem qualquer direito de reclamação da empresa vencedora. 

 

CLÁUSULA IV – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor total previsto para o presente contrato é de R$ ................ (....................). 

4.2. A despesa correspondente à execução do onerará a seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria Reserva Valor 

xxxxxxxx Ficha xxxx -xxxxx - 3.3.90.39.00 

Recurso: xxxxx - xxxxx 

R$ 

xxxxxxxxx 

 

 



 

 

CLÁUSULA V – DO PRAZO 

5.1. O presente contrato vigorará a partir da data de sua formalização, até ..................... 

finalizando com a efetiva entrega e pagamento dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 

6.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 

de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, à pessoa jurídica que: 

6.1.a Após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar 

o item dentro do prazo de entrega; 

6.1.b Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

6.1.c Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

6.1.d Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

6.1.e Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

6.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

6.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o seu valor global. 

6.3.1. O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 

obrigação assumida e sujeitará a contratada do item as seguintes multas: calculadas sobre o 

material/serviço não entregue no prazo avençado: 

6.3.1.a de 01 (um) a 10 (dez) dias - 5% sobre o valor do material/serviço não entregue; 

6.3.1.b de 11 (onze) a 20 (vinte) dias - 10 % sobre o valor do material/serviço não entregue; 

6.3.1.c de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias - 15 % sobre o valor do material/serviço não 

entregue 

6.3.2 - Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 

sendo aplicada a multa constante do item 6.3 acima. 

 

CLÁUSULA VII – DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses 

enumeradas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências 

previstas nos artigos 79 e 80 da Lei supra. 

 

CLÁUSULA VIII – DOS ANEXOS DO CONTRATO 

8.1. Fazem parte integrante deste instrumento de contrato, a PROPOSTA de preços 

apresentada pela CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços bem como o Edital 

correspondente e respectivos anexos. 

8.2. Na hipótese de divergência entre este instrumento de contrato e o Edital correspondente, 

prevalecerão às disposições contidas no Edital. 

 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1. Para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta execução deste instrumento de 

contrato, fica eleito desde já o foro da Comarca de Ibitinga, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 



 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato, em 

03 (três) vias de igual teor e para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Ibitinga/SP, xxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

Testemunha       Testemunha 

CPF xxxxxxxxxxx     CPF xxxxxxxxxxx 

 


